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COMUNICADO - CGOC

Assunto: Seleção Simplificada de Monitores/as para apoio ao
CGOC em ações de popularização da ciência por meio da Rede Pop CE. 

 
A Coordenadoria Geral de Olimpíadas do Conhecimento do IFCE

(CGOC/PRPI/IFCE), vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós Graduação e Inovação -
PRPI do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Estado Ceará - IFCE,
torna público o presente processo de Seleção Simplificada de Monitores/as
Bolsistas para atuar no apoio às atividades da Coordenação do
Projeto Rede de Popularização da Ciência e Divulgação Científica – Rede
Pop CE.

 
1) Das funções dos/as monitores/as
Os/as monitores/as selecionados/as serão responsáveis por prestar

apoio à Coordenação do Projeto Rede de Popularização da Ciência e
Divulgação Científica – Rede Pop CE, em eventos e atividades de fortalecimento
das ações de popularização da ciência no estado do Ceará, por meio da Rede Pop
CE, tais como atividades de pesquisa, levantamento, catalogação e produção de
dados em geral relativos a pesquisa científica, inovação, educação científica,
olimpíadas do conhecimento, eventos de popularização científica, museus,
planetários, clubes de ciência, participação em reuniões em geral, atas e registros
de reuniões em todo o estado do Ceará, em atividades relativas as ao Projeto Rede
de Popularização da Ciência e Divulgação Científica – Rede Pop CE , Olimpíadas do
Conhecimento, Feiras, Mostras Científicas e Culturais e Atividades afins.

A carga horária semanal será de até 4 horas (quatro horas), e
as reuniões e atividades dos/as monitores/as selecionados/as serão realizadas
prioritariamente no formato remoto, podendo haver necessidade de
comparecimento a eventos e atividades presenciais, mediante prévia comunicação
da CGOC/PRPI/IFCE e Coordenação do Projeto Rede de Popularização da Ciência e
Divulgação Científica - Rede Pop Ce.

 
2) Do perfil esperado
Serão selecionados/as estudantes regularmente matriculados/as em

cursos de nível Superior oferecidos nos diversos campi do IFCE, que apresentarem
experiência em atividades de pesquisa, levantamento de dados, relatórios e
publicações, bem como competências e habilidades no uso de ferramentas de
gestão, catalogação e processamento de dados, produção de gráficos, infográficos e
informações. Espera-se que o/a estudante apresente capacidade de articulação
entre o rigor metodológico da investigação científica e o domínio de tecnologias
aplicadas à gestão do conhecimento, aptidão para o levantamento sistemático de
dados, revisão bibliográfica e redação técnica de relatórios e artigos destinados à
publicação. É indispensável a proficiência em ferramentas de catalogação,
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processamento de dados e softwares de design para a criação de gráficos e
infográficos, visando a transposição de informações complexas para formatos
visuais acessíveis. 

É necessária a disponibilidade de tempo para participar de reuniões
virtuais e atividades presenciais ligadas ao projeto Rede de Popularização da
Ciência e Divulgação Científica – Rede Pop CE fora do munícipio de residência
do/a estudante selecionado/a.

 
3) Do processo seletivo 
Serão selecionados/as um total de até 2 (dois) monitores/as bolsistas

entre estudantes regularmente matriculados/as nos cursos de nível Superior dos
diversos campi do IFCE. É possível a redução ou ampliação do número de
estudantes selecionados/as, por opção da CGOC/IFCE, mediante comunicação
pública dos/as selecionados/as e convocados/as.

A seleção se dará através duas etapas:
- Análise de histórico escolar atualizado, currículo Lattes, trabalhos

publicados, certificados e declarações de participação em atividades que dialoguem
com o objeto desta Seleção, experiência profissional e educacional.

- Entrevista.
Serão pré-selecionados até 10 (dez) Candidatos/as para a etapa de

entrevista. Os/as pré-selecionados/as serão convocados por correio eletrônico para
entrevista.

A nota final corresponderá ao somatório dos pontos atribuídos nas duas
etapas desta Seleção Simplificada.

 
4) Inscrições
Os/as estudantes que desejarem participar deste processo seletivo

devem se inscrever por meio de formulário de inscrição disponível no link Inscrições
,preenchendo os dados solicitados e anexando:

- Histórico Escolar atualizado, com indicação de matrícula ativa;
- Um arquivo ÚNICO em formato PDF contendo os diversos documentos

comprobatórios.
 
5)  Das vantagens 
Será concedida bolsa de auxílio estudantil no valor de R$ 700,00

(setecentos reais) para os/as estudantes de curso de nível Superior selecionado/a.
As bolsas terão periodicidade mensal, iniciando-se a partir do momento

de convocação, não podendo exceder o limite de 10 meses, e somente aplicáveis
para estudantes regularmente matriculados/as nos cursos dos diversos campi do
IFCE, em curso do nível indicado neste processo seletivo.

Será emitido certificado com carga horária de 4 horas (quatro horas)
semanais, durante o período de atuação dos/as estudantes bolsistas selecionados/as
para atuar no apoio às atividades da Coordenação do Projeto Rede de
Popularização da Ciência e Divulgação Científica – Rede Pop CE, em
relatórios, levantamentos e eventos e atividades de fortalecimento das
ações de popularização da ciência no estado do Ceará, por meio da Rede
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Pop CE.
 
6) Cronograma 
Lançamento da Chamada 31/03/2026

Inscrições 31/03/2026 a 06/04/2026,
até as 17 horas.

Divulgação dos/as
selecionados/as para entrevistas 08/04/2026 

Entrevistas 09 e 10/04/2026
Resultado Final 13/04/2026
 
7) Das disposições finais 
7.1) O não cumprimento de qualquer um dos prazos previstos no item 6

deste Comunicado implicará a perda do(s) respectivo(s) direito(s), não
cabendo questionamentos; 

7.2) A qualquer tempo, este Processo de Seleção poderá ser alterado,
revogado ou anulado, no todo ou em parte, por decisão unilateral da Comissão
Responsável, da Coordenadoria Geral de Olimpíadas do Conhecimento do IFCE ou
órgãos superiores a esta do IFCE, seja por motivo de interesse público ou exigência
legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito à indenização de
qualquer natureza; 

7.3) Os casos omissos a este Processo de Seleção serão analisados pela
Comissão Responsável, formada por membros das Comissões Organizadoras das
Olimpíadas do Conhecimento organizadas pelo IFCE e Coordenadoria Geral de
Olimpíadas do Conhecimento do IFCE.

7.4) Este Processo de Seleção entrará em vigor na data da sua
publicação; 

7.5) Em caso de desligamento , cancelamento ou suspensão de
matrícula por qualquer motivo, incluindo conclusão de curso pelo/a estudante
bolsista, a bolsa será cancelada imediatamente, podendo ser convocado/a estudante
da lista de classificáveis, em caso de necessidade e por interesse da Coordenação
Geral de Olimpíadas do Conhecimento do IFCE.

7.6) Este Processo de Seleção não representa a existência de vínculo
empregatício de qualquer natureza entre o IFCE e estudantes selecionados/as.

7.7) Os recursos utilizados para o pagamento destas bolsas de auxílio
estudantil são oriundos do Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, por
meio do Programa “Rede de Popularização da Ciência e Divulgação Científica – Rede
Pop CE”.

7.5) Determina-se ampla divulgação deste Processo Simplificado
de Seleção, obedecendo-se ao Princípio da Publicidade da Administração
Pública, possibilitando-se, desse modo, conhecimento e participação do maior
número de pessoas interessadas.

 
Atenciosamente;
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Coordenadoria Geral de Olimpíadas do Conhecimento do IFCE (CGOC/PRPI/IFCE)
 

Documento assinado eletronicamente por Zilfran Varela Fontenele,
Coordenador(a) Geral de Olimpíadas do Conhecimento, em 30/03/2026, às
21:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8606887 e o código CRC DD298559.
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